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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. nQ 447-90/GAB 	Bento Gonçalves, 12 de novembro de 1990. 

Senhor Presidente: 

Anexo segue o incluso Projeto de Lei nQ 

129/90 que "Cria Cargo de Capataz para o 8Q Distrito, Vale dos 

Vinhedos". 

Como se recordam os Nobres Vereadores , 

por ocasião da aprovação da Lei que criou o 8Q Distrito, 	foi 

criado também o cargo de Subprefeito para o Vale dos Vinhedos. 

Entretanto a necessidade faz com que retornemos a esta Casa so 

licitando a criação do cargo de Capataz objetivando dar melho-

res condições ao Subprefeito deste Distrito, a exemplo do que 

ocorre com os demais, de desenvolver um trabalho mais eficien 

te com a assessoria de um capataz. 

Assim sendo solicitamos que a matéria se 

ja apreciada e votada em Regime de Urgência, a fim de que pos 

samos, no mais curto espaço de tempo possível, preencher a la-

cuna existente na Subprefeitura do Vale dos Vinhedos. 

Sem mais para o momento, ratificamos no 

ensejo a nossa estima e consideração. 

Atenciosamente, 

FOR 	TO JANI R ZARDO 

P. efeito Municipal 
Exmo. Sr. 

BEL. IVANOR LUIZ TOMASINI 

MD. Presidente da Câmara de Vereadores 

Nesta  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NO 129, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1990. 

CRIA O CARGO DE CAPATAZ 

PARA O 80 DISTRITO, VALE 

DOS VINHEDOS. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal 

de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica criado um (01) Cargo de Capa-

taz Padrão CC-1 - FG-1 para o 80 

Distrito, Vale dos Vinhedos. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as dis 

posições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON-

ÇALVES, aos doze dias do mês de novembro de mil novecentos e no-

venta. 

0.-K, 	11.• Os- 

FORT Ne TO JANI R ZARDO 

Pr feito Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N,0: 253/90 
	

ASSUNTO: Cria Cargo de Capataz para o 

8Q Distrito - "Vale dos Vinhedos" 
AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

Parecer COMISSÃO TÉCNICA DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Co-

missão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, após procederem 

análise ao projeto de Lei NO 129/90, que " CRIA CARGO DE CAPATAZ PARA 

O 8Q DISTRITO - VALE DOS VINHEDOS", sugerem um substitutivo ao proje-

to, a fim de adeguá-lo à Técnica Legislativa e às demais Leis que al-

teram o quadro. 

Sala das Sessões FERNANDO FERRARI, aos treze 

dias do Mês de Novembro de mil novecentos e noventa. 

VER. FERNAND RI - M. Suplente 

OF 
VER. J 

	

	 - M. Suplente ?,9 

VER. CARLOS ROBE 0 PIZZA - Membro 

• 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SU Veread eddente 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
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APROVADO 
V TAÇÃO:  jlu sCa (" 

Palácio11de Outubro 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NO 129/90, QUE " CRIA CARGO DE CA-

PATAZ PARA O 8Q DISTRITO - VALE DOS VINHEDOS". 

ADITA A LEI MUNICIPAL NO 1.739, DE 

17 DE ABRIL DE 1990. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal 

de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal a 

provou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - É criado mais 01 (um) Cargo de Capa-

taz, Padrão CC1, FG1, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções 

Gratificadas, esquematizado no Art. 21 da Lei Municipal NO 1.739, 

de 17 de Abril de 1990. 

Art. 20 - A despesa resultante da presente 

Lei, correrá à conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇAL 

VES, aos doze dias do mês de Novembro de mil novecentos e noventa. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO 

Prefeito Municipal 
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SALA DAS SESSÕES, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE 

NOVEMBRO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

 

PARECER: 

 

Processo N.°: 253/90 

AUTOR: 

ASSUNTO: Cria Cargo de Capataz para o 
8Q Distrito — "Vale dos Vinhedos" 

RELATOR: Vereador 

Parecer 	FINANÇAS E ORÇAMENTO 

OS VEREADORES ABAIXO FIRMADOS, MEMBROS 

DA COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, APÓS PROCE 

DER ANÁLISE AO PROCESSO NQ 253/90,PROJETO DE LEI NQ 129/90 DE ORDEM 

EXECUTIVA, QUE CRIA CARGO DE CAPATAZ PARA O 8Q DISTRITO—"VALE DOS 

VINHEDOS". 

O PARECER DA COMISSÃO É QUE O MESMO DEVA SER SUBMETIDO A LIVRE E 

SOBERANA DECISÃO DO PLENÁRIO. 
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